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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 23, DE 30 DE JANEIRO DE 2026
Altera o Anexo II da Lei Municipal nº 2.885, de 22 de janeiro de 2026, para corrigir erro material no valor do vencimento do cargo de Chefe da Coordenação Pedagógica.

Câmara Municipal de Arroio do Padre aprovou, e eu, Presidente, promulgo a seguinte Redação Final do Projeto de Lei nº 23/2026, de autoria do Executivo.

Art. 1º Fica alterado o Anexo II da Lei Municipal nº 2.885, de 22 de janeiro de 2026 (Anexo III - Cargos em Comissão e Funções de Confiança), que passa a vigorar conforme o Anexo I desta Lei, especificamente quanto ao valor do vencimento do cargo de Chefe da Coordenação Pedagógica.
§ 1º A alteração de que trata este artigo destina-se exclusivamente à correção de erro material verificado nos valores padrão anteriormente publicados do cargo de Chefe da Coordenação Pedagógica.
§ 2º Os demais valores dos vencimentos de Cargos em Comissão (CC) e Funções de Confiança (FC) permanecem inalterados. 
Art. 2º O Anexo I desta Lei substitui, para todos os efeitos legais, o valor anteriormente constante no Anexo II da Lei Municipal nº 2.885, de 22 de janeiro de 2026, no que se refere ao cargo de Chefe da Coordenação Pedagógica.
Art. 3º Os efeitos financeiros decorrentes da presente Lei retroagem à data de vigência da Lei Municipal nº 2.885, de 22 de janeiro de 2026, exclusivamente para fins de regularização administrativa e contábil.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 10 de fevereiro de 2026.
Autógrafo
____________________________
Ingride Neuschrank Bonow 
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS




ANEXO I – PROJETO DE LEI Nº 23/2026

Estabelece novo Anexo III, da Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009.
ANEXO III
Estabelece o valor Padrão dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Administração Centralizada do Poder Executivo Municipal.
	DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL
	VALOR PADRÃO - R$

	
	CARGOS EM COMISSÃO - CC
	FUNÇÕES DE CONFIANÇA - FC

	Chefe de Gabinete
	R$ 4.930,68
	R$ 2.447,33

	Chefe do Departamento de Agricultura
	R$ 2.759,47
	R$ 1.300,45

	Diretor de Educação
	R$ 3.840,24
	R$ 2.094,31

	Secretários Municipais
	-------
	-------

	Chefe do Departamento de Pessoal e Recursos Humanos
	R$ 2.759,47
	R$ 1.040,09

	Chefe da Coordenação Pedagógica
	R$ 4.078,05
	R$ 1.537,20

	Chefe do Departamento de Compras
	R$ 2.759,47
	R$ 1.040,09

	Chefe de Manutenção de Serviços Públicos
	R$ 2.759,47
	R$ 1.040,09

	Chefe do Departamento de Ações de Saúde
	R$ 2.759,47
	R$ 1.040,09

	Assessor Jurídico
	R$ 4.161,19
	R$ 2.065,40

	Assessor de Gabinete
	R$ 2.109,26
	R$ 1.046,95

	Chefe do Setor de Obras
	R$ 2.759,47
	R$ 1.298,17

	Diretor do Serviço de Abastecimento de Água
	R$ 2.759,47
	R$ 1.300,11

	Supervisor da Frota Municipal
	-------
	R$ 1.016,41

	Secretários Adjuntos
	R$ 5.191,19
	R$ 2.445,89

	Chefe de Regulação e Transporte
	R$ 2.759,47
	R$ 1.040,09

	Coordenador de Habitação e Urbanismo
	R$ 2.759,47
	R$ 1.300,11

	Coordenador do Centro de Referência da Assistência Social
	R$ 4.161,19
	R$ 2.065,61
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